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EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU 
NÃO SOBRE O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. VERBA DE NATUREZA 
REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
NATUREZA REMUNERATÓRIA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE: 

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL
1. A presente discussão consiste em definir se a Contribuição Previdenciária, a cargo 
da empresa, incide ou não sobre os valores despendidos a título de Adicional de 
Insalubridade.
2. A contribuição previdenciária devida pela empresa encontra-se prevista no art. 
195, I, "a", da CF, nos seguintes termos: "Art. 195. A seguridade social será 
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, 
da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a 
folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 
título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.".
3. A Constituição Federal também estabelece que "os ganhos habituais do 
empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 
contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na 
forma da lei" (art. 201, §11, da CF/88).
4. No âmbito infraconstitucional, a Lei 8.212/1991, em seu art. 22, I, determina que 
a contribuição previdenciária a cargo da empresa é de "vinte por cento sobre o total 
das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, 
aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, 
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer 
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pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou 
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 
normativa" (Redação dada pela Lei 9.876, de 1999, grifos acrescidos).
5. O art. 28, I, da Lei 8.212/1991, por seu turno, traz o conceito de salário de 
contribuição para o empregado e trabalhador avulso como sendo “a remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos 
pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;” (grifos 
acrescentados).
6. Diante disso, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não sofrem 
a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de 
indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição 
do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Primeira Seção, DJe 18.3.2014, submetido ao art. 543-C do CPC). Por outro lado, se 
a verba trabalhista possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o 
trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da 
contribuição.
7. No caso em tela, verifica-se que o adicional de insalubridade está previsto no art. 
189 da CLT, com a seguinte redação: "Art. 189 - Serão consideradas atividades ou 
operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de 
trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de 
tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de 
exposição aos seus efeitos.".
8. A orientação pacífica das duas Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ é 
no sentido de que o Adicional de Insalubridade possui natureza remuneratória, 
sujeitando-se à incidência da Contribuição Previdenciária patronal. Nesse sentido: 
AgInt no AREsp n. 2.273.098/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe de 17/8/2023, REsp 1621558/RS, Rel. Ministro Francisco 
Falcão, Segunda Turma, DJe 14.02.2018, AgInt no AREsp n. 2.171.888/ES, Rel. 
Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, DJe de 29/6/2023, AgInt no 
AREsp n. 2.088.189/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 
de 7.12.2023, AgInt no REsp n. 1.845.055/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, DJe de 15.3.2024, AgInt no REsp n. 1.815.315/SC, Rel. Ministra 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 26.3.2020, AgInt no AREsp n. 
1.114.657/RR, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 28/6/2018 e 
AgInt nos EDcl no REsp n. 2.028.362/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe de 27.6.2023.
9. Pontue-se, por fim, que o adicional de insalubridade não consta no rol das verbas 
que não integram o conceito de salário de contribuição, listadas no § 9° do art. 28 da 
Lei 8.212/1991, uma vez que não é importância recebida a título de ganhos 
eventuais, mas, sim, de forma habitual.
10. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência 
de Contribuição Previdenciária a cargo da empresa sobre o Adicional de 
Insalubridade.

TESE JURÍDICA A SER FIXADA
11. Proponho, dessa forma, a seguinte tese jurídica: “incide a Contribuição 
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Previdenciária patronal sobre o Adicional de Insalubridade, em razão da sua 
natureza remuneratória”.

SOLUÇÃO PARA O CASO CONCRETO
12. No caso dos autos, cuida-se de Mandado de Segurança, no qual a impetrante 
pede a exclusão das seguintes verbas da base de cálculo da contribuição 
previdenciária patronal: a) Auxílio-Natalidade; b) Horas Extras; c) Adicional 
Noturno; d) Adicional de Insalubridade e Periculosidade; e) Dia do Trabalho; f) 
Licenças e Folgas Remuneradas; g) Adicional Por Tempo de Serviço; h) Biênio, 
Triênio e Quinquênio; i) Horas Justificadas; j) Adicional Assiduidade; k) 13º 
Salário; l) Salário-Maternidade; m) Salário-Paternidade; n) Férias (gozadas e 
indenizadas); o) Descanso Semanal Remunerado; e p) Faltas justificadas; com a 
devida restituição/compensação.
13. No primeiro grau a ordem foi parcialmente concedida para afastar a incidência 
da Contribuição Previdenciária Patronal sobre as Férias Indenizadas e o Auxílio-
Natalidade. A Corte de origem, por sua vez, reconheceu a ausência de interesse de 
agir do contribuinte sobre a incidência de contribuição previdenciária sobre Férias 
Indenizadas, bem como reconheceu a ausência de tributação sobre o Salário-
Maternidade, Auxílio-Natalidade e o Adicional de Assiduidade.
14. A empresa E-HUB Consultoria, Participações e Comércio S.A. apresentou 
Recurso Especial, no qual aponta que houve violação aos arts. 11, 22, I e II, e 28 da 
Lei 8.212/1991; 214, I, do Decreto 3.048/1999; 457 e 458 da CLT; 26 e 26-A da Lei 
11.457/2007; 74 da Lei 9.430/1996; 8º da Lei 13.670/2018; e 3º da Lei 11.457/2007. 
Pede a exclusão da incidência da contribuição previdenciária sobre as seguintes 
verbas: a) Horas Extras; b) Adicional Noturno; c) Adicional de Insalubridade e 
Periculosidade; d) Dia do Trabalho; e) Licenças e Folgas Remuneradas; f) Adicional 
por Tempo de Serviço; g) Biênio, Triênio e Quinquênio; g) Horas Justificadas; 
i)  13º Salário; j) Salário-Paternidade; k) Férias (gozadas e indenizadas; l) Descanso 
Semanal Remunerado; e m) Faltas justificadas. Sustenta que as verbas 
supramencionadas não correspondem a contraprestação de serviço realizado, mas, 
sim, a um acréscimo financeiro de forma a compensar desgaste ou risco durante o 
exercício da atividade de trabalho.
15. Contudo, o acórdão de origem está em consonância com o entendimento desta 
Corte Superior de que incide contribuição previdenciária patronal sobre as referidas 
verbas, em razão da sua natureza remuneratória. A propósito: AgInt no AREsp n. 
2.420.818/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 11.4.2024; 
AgInt no REsp n. 1.987.576/RS, Rel. Ministro Regina Helena Costa, Primeira 
Turma, DJe de 12.8.2022; REsp n. 1.553.949/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe de 18.11.2015; AgInt no AREsp n. 1.380.226/RJ, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 16.4.2019; REsp n. 
1.843.963/RN, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 12.5.2020; 
AgInt no AREsp n. 2.167.042/SP, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Segunda Turma, 
DJe de 25.4.2024; AgInt no AREsp n. 2.171.888/ES, Rel. Ministro Paulo Sérgio 
Domingues, Primeira Turma, DJe de 29.6.2023; e AgInt no AREsp n. 2.162.430/PE, 
Rel. Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, DJe de 18.10.2023.

CONCLUSÃO
16. Recurso Especial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
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os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese, no tema 1252:
Incide a Contribuição Previdenciária patronal sobre o Adicional de 

Insalubridade, em razão da sua natureza remuneratória.
Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, 

Paulo Sérgio Domingues e Teodoro Silva Santos votaram com o Sr. Ministro Relator.
Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão e, ocasionalmente, 

os Srs. Ministros Benedito Gonçalves e Afrânio Vilela.
 
                    Brasília, 20 de junho de 2024.

 

Ministro Herman Benjamin 
Relator
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU 
NÃO SOBRE O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. VERBA DE NATUREZA 
REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
NATUREZA REMUNERATÓRIA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE: 

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL
1. A presente discussão consiste em definir se a Contribuição Previdenciária, a cargo 
da empresa, incide ou não sobre os valores despendidos a título de Adicional de 
Insalubridade.
2. A contribuição previdenciária devida pela empresa encontra-se prevista no art. 
195, I, "a", da CF, nos seguintes termos: "Art. 195. A seguridade social será 
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, 
da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a 
folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 
título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.".
3. A Constituição Federal também estabelece que "os ganhos habituais do 
empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 
contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na 
forma da lei" (art. 201, §11, da CF/88).
4. No âmbito infraconstitucional, a Lei 8.212/1991, em seu art. 22, I, determina que 
a contribuição previdenciária a cargo da empresa é de "vinte por cento sobre o total 
das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, 
aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, 
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer 
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pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou 
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 
normativa" (Redação dada pela Lei 9.876, de 1999, grifos acrescidos).
5. O art. 28, I, da Lei 8.212/1991, por seu turno, traz o conceito de salário de 
contribuição para o empregado e trabalhador avulso como sendo “a remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos 
pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;” (grifos 
acrescentados).
6. Diante disso, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não sofrem 
a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de 
indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição 
do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Primeira Seção, DJe 18.3.2014, submetido ao art. 543-C do CPC). Por outro lado, se 
a verba trabalhista possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o 
trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da 
contribuição.
7. No caso em tela, verifica-se que o adicional de insalubridade está previsto no art. 
189 da CLT, com a seguinte redação: "Art. 189 - Serão consideradas atividades ou 
operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de 
trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de 
tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de 
exposição aos seus efeitos.".
8. A orientação pacífica das duas Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ é 
no sentido de que o Adicional de Insalubridade possui natureza remuneratória, 
sujeitando-se à incidência da Contribuição Previdenciária patronal. Nesse sentido: 
AgInt no AREsp n. 2.273.098/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe de 17/8/2023, REsp 1621558/RS, Rel. Ministro Francisco 
Falcão, Segunda Turma, DJe 14.02.2018, AgInt no AREsp n. 2.171.888/ES, Rel. 
Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, DJe de 29/6/2023, AgInt no 
AREsp n. 2.088.189/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 
de 7.12.2023, AgInt no REsp n. 1.845.055/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, DJe de 15.3.2024, AgInt no REsp n. 1.815.315/SC, Rel. Ministra 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 26.3.2020, AgInt no AREsp n. 
1.114.657/RR, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 28/6/2018 e 
AgInt nos EDcl no REsp n. 2.028.362/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe de 27.6.2023.
9. Pontue-se, por fim, que o adicional de insalubridade não consta no rol das verbas 
que não integram o conceito de salário de contribuição, listadas no § 9° do art. 28 da 
Lei 8.212/1991, uma vez que não é importância recebida a título de ganhos 
eventuais, mas, sim, de forma habitual.
10. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência 
de Contribuição Previdenciária a cargo da empresa sobre o Adicional de 
Insalubridade.

TESE JURÍDICA A SER FIXADA
11. Proponho, dessa forma, a seguinte tese jurídica: “incide a Contribuição 
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Previdenciária patronal sobre o Adicional de Insalubridade, em razão da sua 
natureza remuneratória”.

SOLUÇÃO PARA O CASO CONCRETO
12. No caso dos autos, cuida-se de Mandado de Segurança, no qual a impetrante 
pede a exclusão das seguintes verbas da base de cálculo da contribuição 
previdenciária patronal: a) Auxílio-Natalidade; b) Horas Extras; c) Adicional 
Noturno; d) Adicional de Insalubridade e Periculosidade; e) Dia do Trabalho; f) 
Licenças e Folgas Remuneradas; g) Adicional Por Tempo de Serviço; h) Biênio, 
Triênio e Quinquênio; i) Horas Justificadas; j) Adicional Assiduidade; k) 13º 
Salário; l) Salário-Maternidade; m) Salário-Paternidade; n) Férias (gozadas e 
indenizadas); o) Descanso Semanal Remunerado; e p) Faltas justificadas; com a 
devida restituição/compensação.
13. No primeiro grau a ordem foi parcialmente concedida para afastar a incidência 
da Contribuição Previdenciária Patronal sobre as Férias Indenizadas e o Auxílio-
Natalidade. A Corte de origem, por sua vez, reconheceu a ausência de interesse de 
agir do contribuinte sobre a incidência de contribuição previdenciária sobre Férias 
Indenizadas, bem como reconheceu a ausência de tributação sobre o Salário-
Maternidade, Auxílio-Natalidade e o Adicional de Assiduidade.
14. A empresa E-HUB Consultoria, Participações e Comércio S.A. apresentou 
Recurso Especial, no qual aponta que houve violação aos arts. 11, 22, I e II, e 28 da 
Lei 8.212/1991; 214, I, do Decreto 3.048/1999; 457 e 458 da CLT; 26 e 26-A da Lei 
11.457/2007; 74 da Lei 9.430/1996; 8º da Lei 13.670/2018; e 3º da Lei 11.457/2007. 
Pede a exclusão da incidência da contribuição previdenciária sobre as seguintes 
verbas: a) Horas Extras; b) Adicional Noturno; c) Adicional de Insalubridade e 
Periculosidade; d) Dia do Trabalho; e) Licenças e Folgas Remuneradas; f) Adicional 
por Tempo de Serviço; g) Biênio, Triênio e Quinquênio; g) Horas Justificadas; 
i)  13º Salário; j) Salário-Paternidade; k) Férias (gozadas e indenizadas; l) Descanso 
Semanal Remunerado; e m) Faltas justificadas. Sustenta que as verbas 
supramencionadas não correspondem a contraprestação de serviço realizado, mas, 
sim, a um acréscimo financeiro de forma a compensar desgaste ou risco durante o 
exercício da atividade de trabalho.
15. Contudo, o acórdão de origem está em consonância com o entendimento desta 
Corte Superior de que incide contribuição previdenciária patronal sobre as referidas 
verbas, em razão da sua natureza remuneratória. A propósito: AgInt no AREsp n. 
2.420.818/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 11.4.2024; 
AgInt no REsp n. 1.987.576/RS, Rel. Ministro Regina Helena Costa, Primeira 
Turma, DJe de 12.8.2022; REsp n. 1.553.949/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe de 18.11.2015; AgInt no AREsp n. 1.380.226/RJ, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 16.4.2019; REsp n. 
1.843.963/RN, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 12.5.2020; 
AgInt no AREsp n. 2.167.042/SP, Rel. Ministro Afrânio Vilela, Segunda Turma, 
DJe de 25.4.2024; AgInt no AREsp n. 2.171.888/ES, Rel. Ministro Paulo Sérgio 
Domingues, Primeira Turma, DJe de 29.6.2023; e AgInt no AREsp n. 2.162.430/PE, 
Rel. Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, DJe de 18.10.2023.

CONCLUSÃO
16. Recurso Especial não provido.

RELATÓRIO
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O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Cuida-se de 

Recurso Especial, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição da República, 

contra acórdão assim ementado:
 

AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA – AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS – CABIMENTO DA 
VIA MANDAMENTAL PARA RECONHECIMENTO DO DIREITO À 
COMPENSAÇÃO E À RESTITUIÇÃO, QUE SERÃO IMPLEMENTADAS NA 
VIA ADMINISTRATIVA – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E A 
TERCEIRAS ENTIDADES NÃO INCIDENTE SOBRE: SALÁRIO-
MATERNIDADE, AUXÍLIO-NATALIDADE E ADICIONAL DE 
ASSIDUIDADE – INCIDÊNCIA SOBRE : VALORES PAGOS A TÍTULO DE 
FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-PATERNIDADE, HORAS EXTRAS, 
ADICIONAL NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE, 
“DIA DO TRABALHO”, LICENÇAS E FOLGAS REMUNERADAS, 
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, BIÊNIO, TRIÊNIO E QUINQUÊNIO, 
HORAS JUSTIFICADAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, DESCANSO 
SEMANAL REMUNERADO E FALTAS JUSTIFICADAS – PARCIAL 
CONCESSÃO DA SEGURANÇA – PARCIAL PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES 
E À REMESSA OFICIAL.

1. Há muito pacificado que a via mandamental é adequada ao 
reconhecimento do direito contribuinte à compensação, nos termos da Súmula 213, 
STJ.

2. Mais recentemente, a Corte Cidadã editou a Súmula 461, que faculta 
ao contribuinte compensar ou restituir os valores a que faz jus, porque ambas as 
modalidades têm o cunho devolutivo, ao passo que, por consequência, possível, 
também, o reconhecimento do direito à restituição, a qual, como bem lançado pela r. 
sentença, se dará pela via administrativa. Precedente.

3. Ainda em sede de preliminares, quanto às férias indenizadas, a norma 
expressamente positiva a não incidência de contribuição previdenciária, art. 28, § 9º, 
“d”, Lei 8.212/91, não possuindo interesse de agir o polo contribuinte, devendo 
requerer o que de direito pela via administrativa, acaso tenha efetuado o pagamento 
indevido em tal segmento, afinal a própria legislação permite a não incidência 
contributiva – mínimo o dever do interessado conferir o rol normativo. Precedente.

4. No que respeita ao auxílio-natalidade, o fato de não mais haver 
previsão no ordenamento previdenciário não veda que o empregador efetue o 
pagamento a seu empregado, adentrando-se, a partir daqui, ao mérito litigado.

5. Nesta ordem de ideias, o auxílio-natalidade a claramente ser verba 
eventual, despida de índole salarial, portanto impassível de ser tributada, conforme 
entendimento jurisprudencial sobre a matéria:

6. De seu vértice, “o Superior Tribunal de Justiça também tem 
jurisprudência firmada quanto à não incidência da contribuição previdenciária 
patronal sobre o denominado ” REsp 1806024/PE, Rel. Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma,abono assiduidade julgado em 23/05/2019, DJe 07/06/2019.

7. Não incide contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. 
Inconstitucionalidade reconhecida pelo STF. Tema 72.

8. Assim, devem ser excluídas da incidência de contribuição 
previdenciária/terceiros as verbas salário-maternidade, adicional de assiduidade e 
auxílio-natalidade.

9. Em sede de tributação, “conforme entendimento do STJ, quaisquer 
vantagens, valores ou adicionais que possuam natureza remuneratória pertencem à 
base de cálculo referente à contribuição previdenciária, tais como salário-
maternidade, férias gozadas, horas extras e seu respectivo adicional, adicionais 
noturno, de insalubridade e de periculosidade, anuênios, biênios, triênios e 
gratificação de função”, 1790631/PB, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
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Turma, julgado em 11/04/2019, DJe 31/05/2019 – assim incidente contribuição 
sobre biênio, triênio e quinquênio.

10. O C. STJ “tem jurisprudência firme no sentido de que a contribuição 
previdenciária patronal incide sobre a remuneração das férias usufruídas”, AIRESP - 
Agravo Interno no Recurso Especial - 1643425 2016.03.21604- , Francisco Falcão, 
STJ – Segunda Turma, DJE Data:17/08/2017.DTPB.

11. Conforme o Recurso Repetitivo REsp 1230957/RS, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 26/02/2014, DJe 18/03/2014, 
“o salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco 
dias de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o 
art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre com o 
salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se 
trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza 
salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário 
paternidade. Ressalte-se que “o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar 
de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos 
benefícios previdenciários” (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. 
Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).”

12. Igualmente tributável o salário-maternidade, conforme o Recurso 
Repetitivo acima mencionado, “tem natureza salarial e a transferência do encargo à 
Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza”.

13. Também passível de tributação o adicional por tempo de serviço, 
dado à sua natureza habitual, cujo viés se torna remuneratório, AgRg no REsp 
1498366/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
18/06/2015, DJe 01/07/2015.

14. Outrossim, pacificada a questão envolvendo a incidência de 
contribuição sobre o 13º (décimo terceiro) salário, na forma do Recurso Repetitivo 
REsp 1066682/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09/12/2009, 
DJe 01/02/2010, que dispõe : “A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou 
expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 
13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-
remuneração do respectivo mês de dezembro”.

15. No Recurso Repetitivo REsp 1358281/SP, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Primeira Seção, julgado em 23/04/2014, DJe 05/12/2014, restou firmado: 
“os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional 
constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à 
incidência de contribuição previdenciária”.

16. A matriz do adicional de insalubridade é a mesma, salarial, portanto 
deve ser tributado, AgInt no AREsp 1114657/RR, Rel. Ministro Gurgel De Faria, 
Primeira Turma, julgado em 22/05/2018, DJe 28/06/2018 : “É pacífico o 
entendimento da Primeira Seção deste Tribunal Superior pela incidência da 
contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de adicionais de 
insalubridade e de transferência”.

17. Na mesma linha estrutural o descanso semanal 
remunerado/licenças/folgas: "insuscetível classificar como indenizatório o descanso 
semanal remunerado, pois sua natureza estrutural remete ao inafastável caráter 
remuneratório, integrando parcela salarial, sendo irrelevante que inexiste a efetiva 
prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que atrai a 
incidência tributária sobre a indigitada verba, STJ, REsp 1.444.203/SC, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 24/6/2014:

18. As rubricas “horas justificadas”, “faltas justificadas” e “dia do 
trabalho” nada mais são do que pagamentos realizados pelo empregador por 
períodos em que o obreiro não esteve à sua disposição, portanto nitidamente 
remuneratória, por consequência tributáveis, na linha de coerência de tudo o quanto 
aqui exposto.

19. A base de cálculo das contribuições para terceiros, SAT/RAT 
(delimitados na prefacial) é a mesma, assim improcede a tese fazendária de 
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impossibilidade de extensão, igualmente restando de insucesso a arguição de 
inviabilidade de compensação de referidas verbas. Precedente.

20. Deve ser reconhecida a possibilidade de compensação, após o 
trânsito em julgado (170-A, do CTN), com correção monetária mediante aplicação 
da taxa Selic desde a data do desembolso, afastada a cumulação de qualquer outro 
índice de correção monetária ou juros (REsp 1112524/DF, julgado sob o rito do 
artigo 543-C, do CPC/73).

21. Verifica-se que a presente ação foi ajuizada anteriormente à alteração 
efetuada pela Lei 13.670/18 de 30.05.2018, que revogou o artigo 26, § único da Lei 
11.457/07 e acrescentou o artigo 26-A. Conforme decidido pelo Superior Tribunal 
de Justiça, no julgamento do REsp 1137738/SP, sob o regime dos recursos 
repetitivos, “em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o 
regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 
causa julgada à luz do direito superveniente”, razão pela qual impõe-se a não 
aplicação do artigo 26-A da Lei 11.457/07, não vigente ao tempo da propositura da 
ação, considerando-se prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos 
efetuados em data anterior aos 05 anos, contados retroativamente do ajuizamento da 
ação (art. 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. RE 566621).

22. Parcial provimento às apelações e à remessa oficial, parcialmente 
reformada a r. sentença, para reconhecer a ausência de interesse de agir do 
contribuinte sobre a incidência de contribuição previdenciária sobre férias 
indenizadas, para reconhecer a ausência de tributação sobre o auxílio-natalidade e o 
adicional de assiduidade e para balizar a forma de compensação/restituição, na 
forma aqui estatuída.

 
Embargos de Declaração rejeitados às fls. 908-916.

O recorrente, nas razões do Recurso Especial, alega violação aos arts. 11, 22, I 

e II, e 28 da Lei 8.212/1991; 214, I, do Decreto 3.048/1999; 457 e 458 da CLT; 26 e 26-A 

da Lei 11.457/2007; 74 da Lei 9.430/1996; 8º da Lei 13.670/2018; e 3º da Lei 

11.457/2007. Afirma que não incide Contribuição Previdenciária sobre: horas extras; 

adicional noturno; adicional de insalubridade e periculosidade; Dia do Trabalho; licenças 

remuneradas; adicional por tempo de serviço; biênio, triênio e quinquênio; horas 

justificadas; 13º salário; salário-paternidade; repouso semanal remunerado; e faltas 

justificadas.

Sustenta que as verbas supramencionadas não correspondem a contraprestação 

de serviço realizado, mas, sim, a um acréscimo financeiro de forma a compensar desgaste 

ou risco durante o exercício da atividade de trabalho.

Contrarrazões às fls. 1.069-1.108.

Em acórdão às fls. 1.173-1.178, a Primeira Seção do STJ afetou o presente 

processo como Representativo da Controvérsia com a seguinte questão controvertida: 

“Definir se a Contribuição Previdenciária incide ou não sobre os valores despendidos a 

título de Adicional de Insalubridade.”.

O Ministério Público Federal apresentou parecer pela não intervenção, às fls. 

1.185-1.187.

É o relatório.
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VOTO

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 23 de maio de 2024
 
1. Natureza remuneratória do Adicional de Insalubridade: Incidência da 

Contribuição Previdenciária patronal.
 
A presente discussão consiste em definir se a Contribuição Previdenciária, a 

cargo da empresa, incide ou não sobre os valores despendidos a título de Adicional de 

Insalubridade.

A contribuição previdenciária devida pela empresa encontra-se prevista no art. 

195, I, "a", da CF, nos seguintes termos:
 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma 
da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 
vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

 
A Constituição Federal também estabelece que "os ganhos habituais do 

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei" (art. 

201, §11, da CF/88).

No âmbito infraconstitucional, a Lei 8.212/1991, em seu art. 22, I, determina 

que a contribuição previdenciária a cargo da empresa é de "vinte por cento sobre o total 

das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, 

quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador 

ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa" (Redação dada pela Lei 9.876, de 

1999, destaquei).

Já o art. 28, I, da Lei 8.212/1991, por seu turno, traz o conceito de salário de 

contribuição para o empregado e trabalhador avulso, como sendo “a remuneração 
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auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, 

devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador 

de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo 

de trabalho ou sentença normativa;” (destaquei).

Diante disso, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não 

sofrem a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de 

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do 

empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira 

Seção, DJe 18.3.2014, submetido ao art. 543-C do CPC). Por outro lado, se a verba 

trabalhista possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer 

que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

No caso em tela, verifica-se que o adicional de insalubridade está previsto no 

art. 189 da CLT, com a seguinte redação:
 
Art. 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas 

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados 
a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da 
natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

 
A orientação pacífica das duas Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ 

é no sentido de que o Adicional de Insalubridade possui natureza remuneratória, 

sujeitando-se à incidência de Contribuição Previdenciária patronal. Nesse sentido:
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO 
CPC/1973. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
JUROS COMPENSATÓRIOS. INDEVIDOS.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou 
contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC/1973.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento 
firmado pelas Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ, este no sentido de 
que, diante da sua natureza remuneratória, incide contribuição previdenciária 
a cargo do empregador sobre o adicional de insalubridade. Precedentes: AgInt 
no AREsp n. 2.207.373/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, julgado em 15/5/2023, DJe de 18/5/2023; AgInt no AREsp n. 2.060.232/RS, 
relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22/8/2022, DJe de 
5/9/2022; AgInt no AREsp n. 1.795.147/RS, relator Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, julgado em 27/6/2022, DJe de 1/7/2022.

(...)
5. Agravo interno não provido.
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(AgInt no AREsp n. 2.273.098/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe de 17/8/2023, grifei.)

 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FÉRIAS GOZADAS. 

HORAS-EXTRAS. CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
(...)
III - O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada quanto à 

incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o adicional de horas-extras, 
o adicional noturno, o adicional de periculosidade, o salário maternidade e a 
licença paternidade. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/10/2016, DJe de 14/10/2016; 
AgInt no REsp 1.593.021/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 27/9/2016, DJe de 6/10/2016; AgInt no REsp 1.594.929/SC, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/10/2016, 
DJe de 17/10/2016; REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, DJe de 18/03/2014; AgRg no REsp 1.514.976/PR, Rel. Ministro 
GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/6/2016, DJe de 
5/8/2016.

IV - Agravo interno improvido.
(REsp 1621558 / RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 

14.02.2018)
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CO NTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. 
INCIDÊNCIA SOBRE O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O SALÁRIO-
PATERNIDADE. PROVIMENTO NEGADO.

1. Acerca do salário-paternidade, a Primeira Seção desta Corte, no 
julgamento do Tema 740, pacificou a orientação de que a verba a ele relacionada 
integra a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal. Quanto ao 
adicional de insalubridade, apesar de a matéria não ter sido submetida à 
sistemática dos recursos repetitivos, aplica-se o mesmo entendimento.

2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 2.171.888/ES, Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues, 

Primeira Turma, DJe de 29/6/2023, grifei.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A 
FOLHA DE SALÁRIOS (COTA PATRONAL). ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM PACÍFICO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

(...)
2. Este Superior Tribunal tem posicionamento consolidado segundo o 

qual incide a contribuição previdenciária, cota patronal, sobre os valores pagos a 
título de férias gozadas. Precedentes.

3. Consolidou-se na Primeira Seção desta Corte Superior o entendimento 
de que, em razão da natureza remuneratória, incide a contribuição previdenciária 
sobre os adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência; 
as horas extras e seu respectivo adicional. Precedentes.

4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 2.088.189/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, DJe de 7/12/2023.)
 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 22 DA LEI N. 

12.016/2009. ALEGAÇÃO DE OFENSA. SÚMULA 282/STF. INCIDÊNCIA. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. 
INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. OCORRÊNCIA.

(...)
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3. A orientação desta Corte é firme em que o adicional de insalubridade 
possui natureza remuneratória, sujeitando-se a incidência de contribuição 
previdenciária. Precedentes: AgInt no AREsp n. 2.088.189/PR, relator Ministro 
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 4/12/2023, DJe de 7/12/2023; 
AgInt no REsp n. 1.602.619/SE, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 
julgado em 19/3/2019, DJe 26/3/2019; AgRg no AREsp n. 631.881/ GO, Rel. Min. 
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/3/2015; AgRg no REsp n. 1.476.118/SC, 
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 14/4/2015, DJe 
17/4/2015.

4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.845.055/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira 

Turma, DJe de 15/3/2024.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC DE 1973. INOCORRÊNCIA. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA COTA PATRONAL. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

(...)
II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes 

apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina 
normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. 
Inexistência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

III - É firme o posicionamento deste Superior Tribunal segundo o qual 
incide contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de 
adicional de insalubridade.

(...)
V - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.815.315/SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, 

Primeira Turma, DJe de 26/3/2020, grifei.)
 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALORES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE 
TRANSFERÊNCIA. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico o entendimento da Primeira Seção deste Tribunal Superior 
pela incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de 
adicionais de insalubridade e de transferência.

2. Considerado o fato de a pretensão recursal objetivar a revisão de 
pacífico entendimento jurisprudencial firmado no âmbito das Turmas que compõem 
a Primeira Seção, o pedido recursal se revela manifestamente improcedente, o que 
enseja a aplicação da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, a qual arbitro em 5% 
sobre o valor atualizado da causa.

3. Agravo interno não provido, com aplicação de multa.
(AgInt no AREsp n. 1.114.657/RR, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira 

Turma, DJe de 28/6/2018.)
 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS 

EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. SALÁRIO-PATERNIDADE. 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL NOTURNO. REPOUSO 
SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FÉRIAS 
GOZADAS. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA.

1. No julgamento dos Recursos Especiais repetitivos 1.230.957/RS e 
1.358.281/SP, a Primeira Seção firmou a compreensão de que incide contribuição 
previdenciária patronal sobre as seguintes verbas: salário-maternidade, salário-
paternidade, horas extras, adicional de periculosidade e adicional noturno.
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2. No que tange às demais verbas (repouso semanal remunerado, 
adicional de insalubridade, férias gozadas e décimo terceiro proporcional ao aviso 
prévio indenizado), também é pacífico o entendimento do STJ quanto à incidência 
da contribuição previdenciária patronal. Precedentes: AgInt nos EDcl no REsp 
1.693.428/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
11.5.2018; AgInt no REsp 1.661.525/CE, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, DJe 26.4.2018; REsp 1.719.970/AM, Rel. Ministro Og Fernandes, 
Segunda Turma, DJe 21.3.2018; AgInt no REsp 1.643.425/RS, Rel. Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 17.8.2017; AgInt nos EDcl no REsp 
1.572.102/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 15.5.2017; AgRg 
no REsp 1.530.494/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 
29.3.2016; REsp 1.531.122/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe 29.2.2016; AgRg nos EDcl no REsp 1.489.671/PR, Rel. Ministro 
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 13.11.2015; REsp 1.444.203/SC, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24.6.2014.

3. Conforme assentado na decisão monocrática, o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça é de que quaisquer vantagens, valores ou adicionais que 
possuam natureza remuneratória pertencem à base de cálculo referente à 
contribuição previdenciária, tais como salário-maternidade, férias gozadas, horas e 
seu respectivo adicional, terço constitucional de férias, aviso-prévio indenizado, 
adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade, de transferência e outros.

(...)
5. Agravo Interno não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp n. 2.028.362/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, 

Segunda Turma, DJe de 27/6/2023.)
 
Pontue-se, por fim, que o adicional de insalubridade não consta no rol das 

verbas que não integram o conceito de salário de contribuição, listadas no § 9° do art. 28 

da Lei 8.212/1991, uma vez que não é importância recebida a título de ganhos eventuais, 

mas, sim, de forma habitual.

Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a 

incidência de contribuição previdenciária sobre o Adicional de Insalubridade.
 
2. Tese jurídica a ser fixada.
 
Dessa forma, proponho a seguinte tese jurídica: “incide a contribuição 

previdenciária patronal sobre o adicional de insalubridade, em razão da sua natureza 

remuneratória”.
 
3. Solução para o caso concreto.
 
No caso dos autos, cuida-se de Mandado de Segurança, no qual a impetrante 

pede a exclusão das seguintes verbas da base de cálculo da contribuição previdenciária 

patronal: a) Auxílio-Natalidade; b) Horas Extras; c) Adicional Noturno; d) Adicional de 

Insalubridade e Periculosidade; e) Dia do Trabalho; f) Licenças e Folgas Remuneradas; 

g) Adicional Por Tempo de Serviço; h) Biênio, Triênio e Quinquênio; i) Horas 
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Justificadas; j) Adicional Assiduidade; k) 13º Salário; l) Salário-Maternidade; m) Salário-

Paternidade; n) Férias (gozadas e indenizadas); o) Descanso Semanal Remunerado; e p) 

Faltas justificadas; com a devida restituição/compensação.

No primeiro grau a ordem foi parcialmente concedida para afastar a incidência 

da Contribuição Previdenciária Patronal sobre as Férias Indenizadas e o Auxílio-

Natalidade. A Corte de origem, por sua vez, reconheceu a ausência de interesse de agir do 

contribuinte sobre a incidência de contribuição previdenciária sobre Férias Indenizadas, 

bem como reconheceu a ausência de tributação sobre o Salário-Maternidade, Auxílio-

Natalidade e o Adicional de Assiduidade.

A empresa E-HUB Consultoria, Participações e Comércio S.A. apresentou 

Recurso Especial, no qual aponta que houve violação aos arts. 11, 22, I e II, e 28 da Lei 

8.212/1991; 214, I, do Decreto 3.048/1999; 457 e 458 da CLT; 26 e 26-A da Lei 

11.457/2007; 74 da Lei 9.430/1996; 8º da Lei 13.670/2018; e 3º da Lei 11.457/2007. 

Pede a exclusão da incidência da contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas: a) 

Horas Extras; b) Adicional Noturno; c) Adicional de Insalubridade e Periculosidade; d) 

Dia do Trabalho; e) Licenças e Folgas Remuneradas; f) Adicional Por Tempo de Serviço; 

g) Biênio, Triênio e Quinquênio; g) Horas Justificadas; i); 13º Salário; j) Salário-

Paternidade; k) Férias (gozadas e indenizadas; l) Descanso Semanal Remunerado; e m) 

Faltas justificadas.

Sustenta que as verbas supramencionadas não correspondem a contraprestação 

de serviço realizado, mas, sim, a um acréscimo financeiro de forma a compensar desgaste 

ou risco durante o exercício da atividade de trabalho.

Contudo, o acórdão de origem está em consonância com o entendimento desta 

Corte Superior de que incide contribuição previdenciária patronal sobre as referidas 

verbas, em razão da sua natureza remuneratória. A propósito:
 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUNAL DE ORIGEM. 

APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO DE ENTENDIMENTO FIRMADO EM 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. IDÊNTICA QUESTÃO JURÍDICA. 
ANÁLISE PREJUDICADA.

(...) 2. A Corte de origem analisou a questão acerca da incidência de 
contribuição previdenciária sobre as verbas recebidas a título de salário paternidade, 
adicionais de horas extras, noturno e de periculosidade à luz do entendimento 
consolidado no julgamento dos Temas 740, 687, 688 e 689/STJ (REsp n. 
1.230.957/RS e REsp n. 1.358.281/SP), concluindo pela adequação do acórdão 
recorrido a esses precedentes, razão pela qual prejudicada a apreciação do apelo 
nobre nesses pontos, tendo em vista serem coincidentes com aquela discutida no 
repetitivo.

3.Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 2.420.818/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira 

Turma, DJe de 11/4/2024, grifei.)
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE 
HORAS EXTRAS. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. QUEBRA DE 
CAIXA. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 
1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

(...) II - Esta Corte sedimentou entendimento segundo o qual incide 
contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de horas extras, 
repouso remunerado e quebra de caixa.

III - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida.

(...) V - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.987.576/RS, Rel. Min. Regina Helena Costa, 

Primeira Turma, DJe de 12/8/2022.)
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS 
HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL, O REPOUSO SEMANAL 
REMUNERADO, O ADICIONAL NOTURNO, O ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE E O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. FÉRIAS 
GOZADAS. TERÇO DE FÉRIAS.

(...)
5. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e 

salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição.
6. As licenças remuneradas tratam de hipóteses de afastamento 

justificado do trabalhador, possuem caráter remuneratório e não têm o condão de 
afastar a incidência da contribuição previdenciária, porquanto mantido o vínculo 
laboral.

7. Recurso Especial não provido.
(REsp n. 1.553.949/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, 

DJe de 18/11/2015.)
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL DE 
TEMPO DE SERVIÇO E SOBREAVISO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Esta Corte já se manifestou no que concerne ao descanso semanal 
remunerado (REsp 1.444.203/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, 
DJe de 24.6.2014) no sentido de que tal verba sujeita-se à incidência de 
contribuição previdenciária. Por outro lado, na linha da jurisprudência deste 
Tribunal Superior, configurado o caráter permanente ou a habitualidade da verba 
recebida, bem como a natureza remuneratória da rubrica, incide contribuição 
previdenciária sobre adicional de sobreaviso, prêmios, gratificações, ai incluído 
adicional de tempo de serviço (EDcl no AgRg no REsp 1481469/PR, Rel. Ministro 
Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 24/02/2015, DJe 03/03/2015).

2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 1.380.226/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJe de 16/4/2019, grifei.)
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. 
INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO STJ. SUCUMBÊNCIA 
INVERTIDA. HONORÁRIOS A SEREM ARBITRADOS PELO TRIBUNAL A 
QUO.

(...) 
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2. Conforme entendimento majoritário e pacífico do STJ, quaisquer 
vantagens, valores ou adicionais que possuam natureza remuneratória pertencem 
à base de cálculo referente à contribuição previdenciária, tais como salário-
maternidade, férias gozadas, horas extras e seu respectivo adicional, adicionais 
noturno, de insalubridade e de periculosidade, anuênios, biênios, triênios e 
gratificação de função. Precedentes do STJ.

(...) 6. Recurso Especial provido, para declarar que incide a contribuição 
previdenciária em apreço sobre valores pagos a título de salário-maternidade e 
férias, devendo ainda o Tribunal a quo, conforme as peculiaridades do caso, arbitrar 
o quantum dos honorários sucumbenciais conforme os ditames do CPC/2015.

(REsp n. 1.843.963/RN, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, 
DJe de 12/5/2020.)

 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO 
SALÁRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO.

(...) 2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido da incidência de 
contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, conforme os seguintes 
precedentes: AgInt no AREsp 2.269.103/RS, relator Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, DJe de 16/8/2023; AgInt no REsp 1.829.495/SC, relator Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 27/8/2020.

3. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 2.167.042/SP, Rel. Min. Afrânio Vilela, Segunda 

Turma, DJe de 25/4/2024, grifei.)
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CO NTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. 
INCIDÊNCIA SOBRE O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O SALÁRIO-
PATERNIDADE. PROVIMENTO NEGADO.

1. Acerca do salário-paternidade, a Primeira Seção desta Corte, no 
julgamento do Tema 740, pacificou a orientação de que a verba a ele relacionada 
integra a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal. Quanto ao 
adicional de insalubridade, apesar de a matéria não ter sido submetida à sistemática 
dos recursos repetitivos, aplica-se o mesmo entendimento.

2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 2.171.888/ES, Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues, 

Primeira Turma, DJe de 29/6/2023, grifei.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTAS 
JUSTIFICADAS. INCIDÊNCIA. PROVIMENTO NEGADO.

(...) 3. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado 
quanto à incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos a 
título de faltas justificadas.

4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 2.162.430/PE, Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues, 

Primeira Turma, DJe de 18/10/2023, grifei.)
 
4. Conclusão.
 
Por todo o exposto, nego provimento ao Recurso Especial.

É o voto.
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Fl.__________

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2023/0032082-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.050.498 / SP

Número Origem: 50004702620174036144

EM MESA JULGADO: 20/06/2024

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : E - HUB CONSULTORIA, PARTICIPACOES E COMERCIO S.A 
ADVOGADOS : GUILHERME PEREIRA DAS NEVES  - SP159725

 DANIEL SOUZA SANTIAGO DA SILVA  - SP194504
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIARIO (IBDP) - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : JANE LUCIA WILHELM BERWANGER  - RS046917

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Previdenciárias

SUSTENTAÇÃO ORAL

Proferiu sustentação oral o Dr. DANIEL SOUZA SANTIAGO DA SILVA, pela 
RECORRENTE: E - HUB CONSULTORIA, PARTICIPACOES E COMERCIO S.A. 

Assistiu ao julgamento o Dr. Gustavo Franco Raulino, pela RECORRIDA: FAZENDA 
NACIONAL.

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, negou provimento ao Recurso Especial, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese, no tema 1252:
Incide a Contribuição Previdenciária patronal sobre o Adicional de Insalubridade, 

em razão da sua natureza remuneratória.
Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, 

Paulo Sérgio Domingues e Teodoro Silva Santos votaram com o Sr. Ministro Relator.
Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão e, ocasionalmente, os 

Srs. Ministros Benedito Gonçalves e Afrânio Vilela.

C54221215591185421240=@ 2023/0032082-3  -  REsp 2050498

Documento eletrônico VDA42100129 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MARIANA COUTINHO MOLINA, PRIMEIRA SEÇÃO   Assinado em: 21/06/2024 11:26:57
Código de Controle do Documento: 3C14C059-993C-4E61-971A-D01594AC9770


